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ANEXO 04

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO (INICIO DO PREGÃO).

fc���;ltécnic" Õ�."Tti;a-d�Obj�,� ....
H i. ",,,,; ,__�__� ' __ ..

Órgão administrativo:

Especificação do bens:

ri:i:l�tjl� II' i

ii tilil'l
, :' - ,

Número do Lote:

Preço unitário e tol,,1 do Lote:

V"lor tot,,1 da Propost":

Prazo de v"lidade da proposta (em dias, conforme eSI"belecido no editul):

Preço inici,,' p"r" o lote (em R$):
I,

1-- --
I Prazo de GJr<JntiJ:

1 . __ .____ _ __'.'

, Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos pJenamenll: os rC'qui5ilus de h(jbilitaç50 e que!

nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edlt"').

i:,;;.: 'Ii 1;lj"
,',-',' ,h(
,�' I I I ' ,
',' ,I'

. , '

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Hegime de tributação de Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3g da Lei Complementar 12.3, (,ü� 14 di.: dezemoro de 2006.

; [Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de j;eqJellO PUI-te (Ml-./EPP)]

Data:

i,

I

CNPJ 07.744.303/0001-00' CCF OG.920.1GO.4

Hua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - C(;lltrú - CU] 6J.800.00ú ulIi ... I,,'I,,-lIlüIJilj,-'''';e
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ANEXO 05

MODElO DE DEClAHACÃO DE IDONElpADE

PREGÃO ElETRÔNICO Nº
----

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº _
} :;('diaJJ. !

'I
:1

:�I';'1.11[;1. 'I!j �;,
,:,I"ddl:� iH1�t

, '\" <Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento jicil<.llório, sob a modalidJde Pregão'
Eletrônico nº instaurada pela Prefeitura Municipal de Qujxer�mlObimJ que não fomos declélrüdos
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qUJlquer de SUtlS esferüs.

(Endereço Completo)

Por ser (�xpre5são de verdade, firmamos a presenle.

(Local e Data)

ÍlIIor (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

0[35. Esta declaração dcvercí ser emitida em papel tirnbrodü do l�mpreSJ propo(wntl' (, cJrímbJdJ com o número do
CNPJ.

0_, '.

, i

;, ,

, I

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixcramobim-Cc

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168-4
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ANEXO 06

MODELO DE DEClARACÃO DE rATOS IMPEOITIVO�

DECLAllAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" _

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº _
I scdiJdi.!

(Endereço Completo)

Declüri.!, sob as penas da lei, que até ü presente dali.! incxisterll falos irnrJ(:dllivü�; parJ SUÜ hélbiliti.!ç50 no presentE�
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências post(!ri�JI (')

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declê.lraIHQ;'

085. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrüdo dê.l c:mpre5ü proponente c: carimbadél com o númc�ro do
CNPJ.

: i

I

3J

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 107 - Ci:ntru - ClP 63.800.00u - Quix(;. "lHoLilll-Ce
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ANEXO 07

DEClARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

DECLi\RAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNIÇO N2
-------

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº _
____ J sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de PessúJ!, (:lnpregiJdos nWlloras de 18 (dezoito) i.mos l!m tr<.lbJJho
naturno, perigoso ou insalubre e üm qualquer tr<.lbülhü, rnenorcs de 16 (dezesseis) ünos, salvo na condiç50 de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observJnci(j J Lei Federal nº 98511, de 21.1ü.99, que acrescentou o inciso
V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declaran(,,)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbadél com o número do
CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 '-1 nos ;jPil:lldiLl�S de'verá declJrar l::'�;<.1 condiç50.

\

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 _ QUiXl:I;<lllobim-Ce

CNPJ 07-744,303/0001-68 - CGF 06,920.168.4
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ANEXO 08

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILlDAlJE

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N2 _

Declaramos para fins de atemdimento '-lO que CUr)stJ do editüJ do I)rl.\l�,-IU di.] i'refeiLura
Municipal de QUIXERAMOBIM, que a empresa IOITIOU conhecimento do ldlt�,\P,i.M.•. h'l
de todas as condições de participação na Licitação e se compromete" cumplir todos os lermos do Edilal, e " prestaff�I!:�r
serviço de qualidade, sob as penas da Lei. :,.' ,":1

local e data:

I\ssinJtura e carimbo UJ empres,J:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Co.:ntro - CEP 63.800-000 - QUiJ((;!<.llllObírll-Ce

CNPJ 07.744.3U3IUuoHi. CCF 06.920.160.4



ANEXO 09

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _

VIILlDIIDE: 12(doze) meses.

Pelo presente instrumento, O MUNiCípIO DE QUIXEHAMOUIM, Fstado do Ccar!r, pessoa jurídica de direito público inl",no,

inscrita no CNPJ/MF sob o n. º xx.xxx.xxx/xxxx-xx" cu n' XX.XXx.xxx-x, [""te "lo representado(a) pelos(as) Sr.(a).

_______, através da SECRETARIA DE aqui denominado!a) de CONTRATANTE, com sede no

Rua -J�-I Quixeramobim-Ceará, considerJndo o julgamento da licil<.lção na modalidade de Pregão

Eletrônico Nº e a respectiva homologação dalada de , RESOLVE registrar os preços das empresas':'

signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, dl� acordo com a classificação por elas alcançadüs por item,

atendQndo às condições previstas no Instrumento COnVUCí.llúriü e as constunt('s uvsLJ Ata de Hegislro d<' p((�ÇOS, em

conformidade com as disposições a seguir.

.! ""'I""I":'\!'I . ." IJ H:.li:;
, - p ...-�,

. ;:r�.:n�

1.1. Processo de licitação, na modalidade Pregão Elelrônlco lombJdo sob o nº sujcilando-sc; <.Js p<.lrtcs <Js

normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alteraçõ"".

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constilui objelo da presente Ata o REGISTRO DE PI(EÇUS PARA FUTUHAS [ EVENTUAIS AQUISiÇÕES DE MATEHlAL

HIDHÁULlCO, ELÉTIlICO E DE CONSTRUÇÃO DE INTERESSE DA SECHETAHIA DE SI\GuE UE llUIXERAIVIOBl1VI t"du cunlorrn('

especific<.lçõcs contidas no Anexo I Termo de Hl!fcft'(ICla do I::.ditélJ do iJrücc�;sü licitatório Pregão I !L'tr6nico nº

____�, no qual restaram classificados em prirlleiru lue<.lr os licitanl(!s siell<Jtdl ias.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG£NCIA DA ATA DE REGISTI<O DE PHEÇOS

3.1. II presente Ata t('rá validade de 12 (doze) meses, cOrrlados a partir de Sua assinalura.

cLÁUSULA QUARTA - DA GER£NCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETAHIA DE SAÚDE, 110 seu <.lSpccto opcr<.lcion<.ll C 1l,J$ questões

legais. UI" .
III'! " �

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUArHiTATlVOS �w?t
5.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os LjU�lilLit<Jtiv05, (; repJesl'ilt<.inle legal, encontram-se elencad' .,

nos IINEXOS do presente Edital.

cLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PHAZO(S) DE ATENDIIVIENTO

6.1. Os bens do presente Registro de Preços quando c'ventualrnentc contr<.Jtados, observadas as condiçoes fixtldas

neste instrumento, e seus Anexos, e na legisJtlçJo fJ(�rLlnentc, deverão ser entregues nos loctlis incJicéJdos na

autoriz<JçflO de fornecimento.

6.L. Os bens licitados deverão ser entregues irtledi�IL<.JIIIL'fIW, II cUfllar O�l vApl�Lliçjo d<l OHUEM OE SU\VJÇO, pelê.l

administração nos loctlis especificados pela Unid<.Jde GeslUr<;l.

36
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cLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDiÇÕES DO FORNECEDOH

7.1. /\5 contratações dos bens registrados neste inslrUlllento ser�o etetu�IUJS Jl(�lv'(�� de ord(�rn de serviço, emitida

pclül\dministração Municipal} contendo: o nQ da Atü, ü nome dü empJ'c�sJJ ü 0uj�;dJ, ;1 l:specificüção, (.JS Gorlgaçôesdp:

contratado, o endereço e o data de entrego. ,I, !".;Ii'!'�iH.1
. "�:"If:� 1"it'.

7.2. Poderão também ser firmados termos de conln.llus decorrentes destu I\lJ ue Registro de Preços, quc'scrãq; l��,.
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n() 8.666/93, .

inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

'I' ii lill
1"

7.3. Este instrumento não obriga o MUNiCípIO a firlllar qualquer contral<JçJo, nem mesmo nas qUémtidüdes

estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para ú abjcto, obcd(�cid(j J Iq�isIJ�"JO pertinente, sendo JssegurJdJ

(lO detentor do registro J preferênciJ ue fornecill1cmu, l�111 ;,�uJluJJ(� (,1(: cU;IUi�"jl'S

7.4. A ordem de serviço será encaminhada ;)0 fOrrH:Cl:uur que deV(;f(J JssinJ li.l l' tü.'vülvê-Ia '-10 Municíplu 110 prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da datJ du seu rcceblm(�nto.

7.5. Se o licitante com preço registrado em primeiro lup,Jr recusar--se a ass"lrj'Jr J Ordem de scrv"lço, sem prejuízo das

respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais licitantes c1ê.1ssilicüdos nJ licitação, respeitadas

todas as condições, os preços e os prazos do primeiro cbssifjc'-ldo.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO HEEQUILÍ�'(IU s ,I." 'i

I 'f�I""81 O pagamento será eletuado Jté 30 (tnntü) UIJ:, contJuos u<J UdLd Ud ujJf(':.c'ntaç5u dJ notJ IIScJl/faturJlth�
, , , �

devldümente atestod fJ pelo gestor da contratação, medlJl1 Le Cl eUI Lo em con LJ curr � 'lllc' cm nüllH' da conil J LJdd

ii'

8.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolviuJ il contratJdJ pJ1J as devidas correçõcs. Nesse caso,

o prazo de que trata o subitem anterior começará a Iluir a partir dü daLa de ê.lJJresentüção dJ no la fisCJI I fJturJ

corrigida.

8.3. Não será efetuado qualquer pagJmento à contralUdJ, (!m caso de dcscumprilnento das condições de hJbilitaç50

e qU(l!ificüç50 exigidas néJ licitação.

8.4. É vedadJ (l realização de pagamento antes d<.l UX(:CUçJO cJü objeto ou Sl: () lllVsrno não estiver de ucorJo corn JS

especificações deste instrumento.

8.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à aprescnti.lção dos sl:guintes comprov<Jntcs:

8.5.1. Documentação relativa à regularidade parJ com o Fundo de Gí.JrunLiJ pur r crnpo de Serviço (FGTS),

e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. '''.' . ,I 'I

8,6, Toda a documenloç50 exigida dever<Í ser "present"ud enl uriein", uu eU' qualquer prucessu de reprJ��Jfi�nlj�l,,: Iljl!,'I,
obngJLorlJllH.'nte Jutenticüda em GHlório. Caso estJ doculllelllJçJO Lenha :;ll:l:.J l!lllItida pela intern(:t, �Ó será aceitJ11":;L 'r"'
após J confirmação de sua autenticidade.

8.J. Os preços rl'gistrJdos que sofrerem reJjusle/((�equjlíb(io IlJO ultrüpassJr<.:w JUS preços pratic'-ldos riu rm:rcJdo,

mémtendo-se a diferença percentual apurada entre o vé.llor originé.lJmente conslJIIl(: da propostí.l e aquc:iC' vigente no

mercado J época do registro.

8.8. Caso o preço registrüdo seja superior à média dos preços de ml'rcJdu, o IVJUNiCíplO solicitará ao lornecedor,

mediante correspondência, redução do preço registrJdo, de forma <J adequcj lo.

I'
,

I
,I

,ii
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8.9. FracassLlda () negociaç�o com o primeiro colocíjdü o MUNICípIO COfll/OCarJ JS demais empresas cum preços

registrados, se for o caso, ou ainda os licitantes dassjfjcé.lUOS, respeitado JS condições de fornecimento, os preços c os

prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderj ocorrer tllterações nJ ordem d(�

classificação das empresas com preço registrado.

8.10. SeriJo considerados compatíveis com os de merc�Lio os pn�ços regisLfJdos

médi<l daqueles apurados pela Central de Comprüs di.l PI�l'l!iLu(<.l de QuiXerí.dl.uuilll

qUt' forem igutlis ou ini(:riores à

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATATO

9.1. São obrigações do contratado, além das demüis previstas nestü Ata e no !\m�xo !:

a) Executar o objeto licitado dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNiCípIO, de: acordo com o esp(�cilicado no

instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que faz pJrte deste instrumento, observJndo Jinda todas as

norrnas técnicJS que eventualmente regulem a entreea dos bens, rcsponsalJilíLdndo se: JindJ por eventu<.li'; prejui:tos

decorrentes do descumprimento de qUJlquer cljusula Ou l'únuiçtlo �lqui c:sLJI)l.'i\:ciua;

b) Assumir J responsabilidade pelo pJgamento dt! luuus os illlpostOS, LdAJS l' qUi.lisquer ónus de origc'jl1 1t:derJI,

estJdual e Illunicipul, bem como, quaisquer encJre,os judiciJis ou extrJjuulc'lJis, sejam trabJltlistüs, prevldcnclJrios,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrJto que lhes sejam imputJveis, inclusive com relação J terceiros,

em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totJI ou l.'rn parte, U objelo do contr<.lto �:In que se

verificJrem vícios, defeitos ou incorreções;

i

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenl\: <.lU I\/lUI\lICípIO ou '" Ll.'IT(�il'(;s, decor((:ntes de Slúl C�\P!l,:q�Hmt
dolo na execução do fornecimento, não excluindo üu luJuzindo (:S:;,-I Il:s!JO!lsiJbilidJde afiscé.lllz<.Iç50':ou :�d�l�;;

acomp(lnhamento pelo óreão interessJdo;

, :'1',1
. 'Ii;

e) Indicar preposto, (lceito pela I\dministr(lção, parJ represc:ntá-Io nJ execuçjo do contrato. I\s d('cisões e

providências que ultrapassarem a competência do represent<.lnte do cOlllfJtJdo deverão S(:f comunicüué.ls J seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidJs convenientes;

f) I\ceitar, né.lS mesmas condições registradüs, os acréscimos ou supressoes 4U(� Sl: fiz(:rcm no l'ornecimc:nto, atc': 25%

(vlflte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contr<.lto, na forma do fi 1 (, do arlieo 65 dJ Lei nO 8.GGli/93;

e) lxecutdr ü übjeto liciLado de forma J não comprometer u íUI1Clull<.lnWntlJ uD:; c>l:rviçus do MUNICíPIO; �

h} PreslJr os esclurecimentos que forem solicitados pelo MUNicíPIO, lujJ:, rc;cl:lfnaçõ(;s se obrigü J é.ltl.'nder' I

prontamente, bem como dar ciência ao MUNiCípIO, imc�dialJ(JlC'nte e por c:scrilo, Ul: qUé.llquer (.lnonnJlidau(; qw:-.

verificar qUJndo da execução do contrato;

I

i) Dispor-se é.l lodJ e qualquer fiscalização do MUNiCípiO, riO locJnte J l.:XL'cução do objcto, assim corno ao, I,
cumprimento das obrigJções previstas nesta Ata; I ':;i� 1:-\l' I

'II; r'r '"
j) Prover todos os meios necessários ii ear,lIltia da plenJ ojJ(:rJcionJlid<.ldl: dó (!lllr�:gJ dos bl:ns, inclusive cúrlsiderad�s: Mr i :1-
os GJSOS de P,f('VC ou par(J!is(Jção de qUJlqucr naturez(J;

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 -- Quj,o;cramobim-Ce

CNPJ 07.744.30310001-08. CGF 06.920.1G'.';



k) Comunic<.lr imediatamente ao MUNICípIO qualquer iJlLer<.lçJo ocorriuJ no endereço, conla b<.lnci.Írí<.l e oulros

ju1e<.iveis n(�cessários para recebimento de correspondênciJ;

I) Possibilitar ao MUNiCípIO efetuar visloriu nus suas instaldçéks, <.l rim de VUilÜ:Jf <.lS condiçõ(:s parJ <.llenLlirTlenlO do

objelo conlralual;

m} Hespeitar e fazer cumprir a legislação de seBurança e sJúLle no trabtllho, pr(:vistas nas norm<.lS regulamenl<.ldoras

pertinentes; I'
In) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus pafa o MUNiCípIO, 110 ploZO de 24 (vinil> e qualro) IlOras úteis

da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela adrninislr<.lç50;

o) filo.n.ler, _sob �s �enas dt! lei, � �ais cOl1lple.l� e JbsoluLO ,�íP,ilo sobre q ..:�:isqu(�r d<.ldos, inlorrnJções, d(;C,Ul��r;\���ªI'i.d
especlflcaçoes tecnlcas e comerCiaiS dos materiaIS do MUNICJPIO, de que \il!IIJ:J J lom<.lr conhl:C1menlo üu h�r otessO;,rr�'

ou que venh<.lm a ser confiados, sejam relacionados ou não com o objeto d(:sL<.l JLJ;

,I I
I

\,., p) Manter, durante <.l vigência desta Ata, todas as condições de htlbilitação (� qU<.lJificação exigidas nu Edital rel<.llivo �

licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do I\r1. 55, Inciso XIII, dJ Lei nº 8.666/93, que ser<Í ubservJdo,

quando dos pagamentos à CONTRATADA;

9.2. São responsabilidades do fornecedor, ainda:

ti)] odtl e qUJlquer lipo de tlutuação ou Jção que venha i.l sofrer em decul' ��I,(;iJ da entregJ dos bens, ei II qU(�sUJO,

bem como pelos contratos de trabtllho de seus emprep,acJos, nl(!srno nu:' CuSLJ�) que envolv,-Jln eventuiJi:; dccisoes

judicitlis, eximindo o MUNiCípIO de qUJlquer solidariedade. uu resfJonsabili0JuC;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNiCípIO por autorruade conlpl>lt:nlC', em

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento J ser observado no execução do lurnecirnenlo, Jl�sde que

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICípIO, que ficJrêJ, d(� pleno direito, (.lUlOrizadJ J deSCOnlJr, de

qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. .• '

I iii .��lj'I'!'9.2.1. O forn�c,cdor .delentor do regislro autor�za o MUNicípIO iJ desc(jfll�H ü v(.llor corr�spon.d(!nl(; <.lOS ref{didq�'�!�':
danos ou pr(!julloS dlret(.lmenle dJS faluras perlmenles aos fJJg,H1WnlOSljln: til(: lurem devldus, lnd(!pcJldi.'nL(�rncnte

de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurdda J pr{:Vi�l dell':��l.

"-" 9.2.2. A Jusência ou omissão dt) fiscJlização do MUNICípIO não cxirniriJ o jurnecedor das respünsabilid<.ldcs previSl<.ls

nesta Ata.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNiCípIO

10.1. O MUNiCípIO obriga.se a:

J) InuicJI o::, lüC<.lis l! horcírios em que ueverJo ser entregul:s liS Ul!JiS.

b) l�fetu<.lr os pJearnentos devidos nas condições estabelec.u�ls rJcsla JlJ.

c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma tl comprOVéll qUl! os P[(�ÇOS rq�istrados perrnüm�C(!rll compatíveis

com os pralicados no mercado.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DAATAi.i�l:li

11.1. fi. presenle alJ de Registro de Preços poderá sofrer <.lILer<JçÕQs, obe(kcJdJ� as disposições conlid(.l:; no artip,o 65: :j-;

da Lei nQ 8.GGG, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal n" 3.G97/2013, 03 de junho de 2013.
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CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

12.1.1. Pelo MUNiCípIO:

él) Quando ü iornecedor descumprir ê.lS condições da Ata d.; I{q�isll() de pf(:�-ü�;

b) QUündo o fornecedor n50 retirar a r(�SpeClivi.l nota de eiJlpc'llho ou ínstrullll:I!LO equivalent(', no prJLü CSldb(�ll;cido

p(�la Administração, sem justificativêl aceitável;

c) Quündo o fornecedor n50 assinar o contrato no prazo estabelecido;

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipót(�se de este se tornür superior ilqucles
praticados no mercado;

e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administraliva do contrato decorrente deste I{egislro de I'reç'?\p��'iJ..'.. 'I:"" ..��.
-. I"pótese, previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo n da Lc:j �.000/93.! ;' 'I'� h'

I, :.:,

{) Em qualquer hipótese de inexecuçJo totül ou pJrcial do ComfJlo decOrrCllle til:sle Hegistro;

12.1.2. Pelo FOHNECEOOH:

a) Mediünle solicitação por escrito, comprovando estar impossíbdilüdo de cumprir as exigênciü5 deslü A1J dt: Hegistro
de Preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Jrl. 78, incisos XIV J XV e XVI, da Lei
FederoI8.600/93.

12.2. O procedimento de r(�scisão observará os dítllmes prl:vislo5 nos MtieV:i I:) c. 80 da Lei de licitações

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor seré.Í inluullddo por correspundônciü COrt1 <.lViso de

recebimento, a qUJI será juntada ao processo administrativo dé.l pH:sente ALJ.

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comul1Jcaç5ü s(�r;:'lf(�it<.l por

publlC(.lção no élflxação do f1anelógrafo da ComIssão de Llcllaçjo ou em JUI n(J! U(\ Circulação l úCé.lI, p('lo rflpnop .l11;n:d�iJd I
, Fh ii I Ivez, conslderé.lndo se cancelado o preço reglstréldo a partir da últlmJ publiC<.lçjú I� j�".: I i

12 � 1\ soJlcllJção do fornecedor para cancelamento dos pn'ços fl'glstruLiús pud(\ra não ser aC(>llJ pt'Jo MunicípiO, -Lp

fJcult;:.lJldo se J ('stJ neste caso, a apllCJção dus ppnulldad( s prL'Vlstus nestJ I,LI \

12.S.1. Não poderj haver cancelamento do registro enquanto pendente a c:xecuç5ü de erviço jiJ Jutori/Jdo.

12.6. HavQndo o cJnceJamcnto do preço registrado, cessarão todas JS Jtiviu<.lues do fornecedor.

12.7.CJSO o MUNICípIO não se utilize da prerrogativa de c<.lncelar esta ALJ, J S(�U exclusivo crilNio, pod(;rj suspender
J SUJ (:xecuçJo c/ou sustar o pJgarnento das fJturas, Jté que o form.'cL>l!vr cumpra inlcgralm(:nLe i:J condiçJü
contratuJI iniringida.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800.00u - Qui.((:ramobim.Ce
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13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do lornecedor, de,lJJ"luer da�. �brieJ'ÕeS ddinid.aSt��!!iI.'.r'.}!' .
instrumento, ou em outros documentos que o complemcnte�m, scrJO apllccludS, �;l�m prcJulzo U..Ij s<.lnçocs prcvls,ta�.n� ffl.

Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: ': '!;'

13.1.1. Se o fornecedor ensejar O retardamento da reabzação de seu objcto, não mantiver J proposta, f<.llhar ou

fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo OLl corneter fraude fisCJl, ficará impedido de

licitar e contratar com o Município de Quixeramobirn e será descredenciado no Cadüstro da Prefeitura de

Quixeramobim pelo prazo de ató 5 (cinco) unos, sem prejuízo de aplicJçãu das seguint(�s multas c das dcmtljs

cominJções legüis:

1- MultJ de até: 20% (vinte por cento) sobre ° vJlor total de., Ic:eislw de prC'ç ...xi:

a) Apresentar documentação falsa exigida;

b) Não manter" proposta;

\ar c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se dr; modo inidônco;.

13.1.2. Multa moratôria de 0,5% (meio por cento) do valor do pudido, por UI" du atraso na uxecuçoo do db):�\J�I��i.:
contados do recebimento da ordem de serviço, caso seja inferior J 30 {trinLd Li',i:;; ": �:i' I

13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrêncías que possorn JcarrN,jj" lrdllstornos à exC'cuç50 dos serviçus, às I
atividades da éldrninislrJçJo, desde que n�o caiba a aplicaçJo de sanção mois erove, ou desculilwim(:nto por pJrle do

licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de I{egistro de Preços, no contrato ou em

outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subilens anLt:riores, serão aplicadas, sern prejuízo das

demJis sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidi.ldi.l, e na lei nlJ 10.520/02, as seeuinles penas:

ll:1
'i-!f

: ;, �

13.2.1.l\dvcrtência;

13.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cC'nto) sobre o valur objc:to da ordem de serviço, ou do ví.dor

p,lobi]! lTl<Íximo da ati.l ou do contrJto, conforme o caso;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro lVluniclpí.ll riu prazo de S (cinco) dii.ls (] cOlllí.lr d<.J

notilíc(lção ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arreci.ldação Municipal - DAM.

13.3.1. Se o valor da muJti.l não for pago, ou depositéldo, será í.lulomaticaIlWlll(: descont(ldo do pi.lgJrnento a clue o
: ,'.1.'"

licitJnle fizer jus. :1.: J.iliLi.�� i.;ri'
"' '�if,t� JnP

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitJllLe, o valor devido será cob�adq; - :'
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado rnediante processo de execuç50 fisci.Jl,

com os encargos correspondentes.

i[:1
, ,

13.4. As pJrtes se submcter50 aindi.l ,JS demais 5JnçÕeS impo:;La� nos éli-,ieus ou a 88 da U', Il:dl.'(J! n.º g,uGC/93,

alterôdJ e consulidadu e no instrumento convocülório.

CLÁUSULA QUATOHZE - DOS ILíCITOS PENAIS

14.1. As infrações penais tipificadas nJ Lei 8.666/93 serão objeto de proCl:SSO judicial na forrnJ IcgJlrnente prevista,

sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA QUINZE - DOS HECUHSOS OHÇAMENTÁHIOS
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Comissáo de Lic:t;t�.I�

15.1. /Is despesas decorrentes das contratações oriundas da

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes,

interessada, à época da expedição das competentes ordens de compra.

presentc! Ala, correrão ii conta de dotJções!

em favor d<.l Secretaria Municipal'

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGI5THO DE

PARTICIPANTES.

::1 ":j

PReÇOS POR ORGÃO OU ENTIDADE� ����if I ,'\i!

16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Jla d(� registro de preços, durante SUl! vigência podercJ sef'
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administfJçJO pública municipllj que não tenha participildo do cerlame

licil()tório, mediémte anuênchl do órgão gerenciador.

16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso dJ <.ltJ eh:

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata pJra manif(!SlJç50 sobre a possibilidade de adesão.

16.3. Cíjber� ;]0 fornecedor berlL'f'lc"l::'r"IO da <.lta de regisll (J d(� plt'ÇOS, ob';,:'f\rJdJS (,lS condiçCh:S nclJ est(,lbc:lecielJs,

opt<.Jr pcliJ i.Jceitaç50 ou não do fornecimento decorrcllte de Jdcsão, ...H:SUl' que não pll'judique (,lS obrigJçoes

presentes e futuras decorrentes d(,l atü, assumidas com o órgão gc:renciJdol l! úq),Jos participJIltl.'s.

16.4. As aquisições ou contratações üdicionais a que 50 referc' este dr lieo n50 poderão C'i<.ceder, por órgJü ou.

entidade, a cem por cenlo dos qUdnt'ltôtivos dos itens do instrumento convoc,Jtório e registrado�; na '-lla de registro de ,

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. I

16.5. O instrumenlo convocatório deverá prever que o qUünlílJlivo decurr"",,, das adesu"" J ala de regisHl:'d��i .
preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantilJlÍvo de c(,ld'-l item registrJdo rlü üt(,l de registro:dd!�r:!,
preços para o órg<}o gercnciador c ÓfEãos pürticipiJnles, ,lldC'fJClH.h:nte dú 1l,J,l1010 de árgDu) IIJU pJrtícipanles que

aderirem.

16.6. O órgão gerenciador somente poderá autoriziJr adcsJo à �ltJ JpÓS a prllllliil'(l (,lquisiç50 ou contrJ1Jç50 pUf úrg50

integrünte da JtJ, cxceto quündo, juslificiJdarncntc, n50 houver previsão riu euiLJI para aquisi<,:�.lü ou contrJtaçJu pelo

órg�o gercnciüdor.

16.. .7. Após a autorizaç50 do órgão gerenciador, o órgão n5.o pürticipante deverü' efetivar a JqUi�.'.iÇ50 ou contrJlJçJ01.
solicilad" em alé noventa dias,obsc,,"ando o prazo de vigônciJ dJ "lJ.

16.8. Compele <.lU órg50 n50 pJrt"lcipüntc os atos rcJ<..llVüS �l cubrüll�J dv curnprimelllu I-Jc:lu fornecedor c.JJs . .'

obrie<.lções contrJtualmente assurnidas e a aplicação, olJservau,1 J arnf.'i,-I dl!kSa e o COmfJUILÓrio, de evc'lituais

penalidüdes decorrentes do descumprimento de cláusulJS contratuais, vI1I r(�jJç50 às su\.l�; jJrópriüs conlrí:llíJçÕes, I

informé.Jndo as ocorrências ao órgão gcrenciJdor. I
I
!

16.9. É facultJdél aos órgãos e entidades da administraç50 pública municipôl J <.Jdesão a <.JL<.l

gerenciada por órg50 ou entidade distrital, estadual ou federal.

:1
],

, r

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

1/.1./\5 partes líC<.lIlI, ainda, �idstritJs;Js seguintes disposiç;j...::;

1/.1.1. TodJS JS Jllerações que SQ fizerem necesstÍrias scrDu fl:eislrau,-l:; pU!' intermédiüJe !JvraturLl dl' Li.:rrno

aditivo (,l presente JtJ de r�egislro dQ Preços.

17.1.2. Intep,ram (lsta Ata os seus Jnexos, o Editôl de PreRJO Eletrônico qU(� lhe deu orieern e st:us all(-�xos, e as

proposti.JS das empresas classificadas por item.
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17.1.3. l vediJdo cJucioniJr Ou utilizul o contrato decorrente do presente rcgislrO para qUiJlquer opc:raç50 findnC(�irJ,
sem pr(!via e expressa uutoriziJção do MUNiCíPIO.

17.2. O CONTRATANTE se res(�rv() o direito de fazer uso de qUtllquer das prerrog,Jtivas dispostôs no artigo 58 da lei nY
8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do fornecedor com referênci(l aos c'ncJrgos trabalhist<.ls, fiscais e comc'rciais n50 transfere ao
MUNiCípIO a responsabilidade por seu pagamento, nem pod'>rj one,o, U objeto do conlrolo ou restringir .,�;:,'"
regulorização e o uso dos bens pelaJ\dministração.. ii P!!'!���lt

17.4. O contratJdo, na execução do fornecimento, sem prQjuíw das r(,spoils�lbilidades CUnLf<.lluais e legôis, rlJO
poderi.Í subcontrJtiJr partes do controto sem a expressa aulorizaçilo uü /\dminisLIJç50.

Ç.v..USUlA DEZOITO - DO fOItO

18.1. Fica eleito o lora do Município de Quixeramobim do bliJdo do Ceari.Í, parJ conhecer dü-s queslões relaciollüd<ls
com a presente /\ta que n50 possam ser resolvid<ls pelos nl(.'ios Jdmínístrativos.

Assinam esta I\t<l, os signütários relücionados e qualificados a s(�Buir, os quais Imnam o compromisso d(� zelar P(;IO la!1
cumprimento dJ5 SU<lS cláusulas e condições.

Signat;,írios:

Quixeromobim-Cl,_ de __ de 2018.

Ó,gáo Geslor 1-

1------- ... i-.

Nome do Titular Cargo CPF IlG

i _ ASSinJ:;�,�'q" II
;r� 1 �.

,

I

I

AssinJlura

Detenlores do

f�t'n. de Preços

Nome do

HepreSenlJntc
Carco CPI i\G

-I
i_

,

____L

TESTEMUNHAS:

CPI:
1.

2
'-- '--- ------ - ---.__ .. _--- _. CPI'

,

Iii
i' :
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No _

RELAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÀRIA INTEHbSADA

SECRETARIA DE SAÚDE

ORDENADORA DE DESPESAS: RÔMULO DE OLIVEIRA COELHO

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 _ Quixcramobim-Ce
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO _

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEOORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS
01. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAX:

E-MAil:

REPRESENTANTE: RG: CPF:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 -Centro - CEP 63.800-000 _ Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001_68 - CGF 06.920.168-4
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ANEXO III À ATA DE REGISTIlO DE PREÇOS Nº _

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:-.l-.l_

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº , celebrada entre o MUNiCípIO DE
QUIXERAMOBIM e as Empresas cujos preços estão a seeuir reeislrados por item, em face iJ realização do PHEGÃO
ELETRÔNICO N2

------

LOTE

LICITANTE VENCEDOR CNPJ.��__

Itens ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID, QUANT. R$ UNIT
1 pescriçãodo item

i_
VALOH GLOBAL RS

j.
R$rOT.ü I

il�:m�I':�if

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEfJ 63.800-000 _ QuixlHamobim-Cc

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF OG.920.168'4

tj o

I
j

I
I



ANEXO 10

MINUTA DO CONTIlATO

TERMO DE CONTIlATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

MUNICIPAL DE QUiXEHAIViOBIM-CEARÁ, ATRAVÉS DA

________ E A EMPRESA:

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

, li'

]ill�flHi
A PREFEITURA 1,

SECRETARIA DE

. . . . . ..__ PARA O

!.

CONTRATO Nº _

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CEARÁ, pessoa jurídico de direito público interno, inscrita no CNPJ(MF)

_�. através da Secretaria de I com sede à Rua ._._ __, Nº __-' l3airrü:

� na cidade de QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, CEI': __ . �neste uto representudu pelo (u) Ordenudor

(u) de Despesus ola) Sr(a). ., brJ';í1"iro(JL , inscrito no CI'F!MF sob o nº'

__ .... �, doravante denominado CONTHI\TI\NTL e ;j Empresa J inscrita no

CNPJ sob o nº __ .. � __---' com sL!de j Hua .. __.. n(,l __J

Bairro: , na cidade ,----.J ESlüdo do �, neste (Jto rcpreSenl<.ldJ por ._.__' __ .'

(nacionalidade), inscrito no CPF!MF sob o n' ._, doravante denominadu CONTRI\TADA''''1P\l��1 ,i,

celebrar o presente contrato oriundo de negociação comerciai firmada através do PREGÃO ElETRÔNICàll\\",:t
---.1---.1PERP, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: ' '

i:
I

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO lEGAL:

1.1. O presente contrato fundamentô 'iC nas disposições Ud L(ll h:cJl:ral nº 8.GG6/93, de 21 de: jurdlo de 1993, demais

a!leruções, nos termos do PREGÃO ELETHÔNICO nº -------.i_.--.-II'ERI', devidamente homologuda pelo (a) Oraenudor

(a) de despesas, com base na proposttl da CONTHI\Tl\lJ!'I, todos parte inteerante deste conlralo independl�nlc de

transcriçJo.

1
2.1. HEGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiÇÕES DE MATERIAL HIDRÁULICO, ElÉTIlICO E DE CONSTRUÇÃO I

DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE llE QUIXEHAMOBIM, conforll1l' abaixo: !

I
,

i
,

'l"" :;,1 I';r� IlNl, j '.

, "!,"
RS TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

Lote:

! Itens I ESPECIFICAÇÃO_

1 Descrição do item

MARCA UNID. QUANT. RS UNIT

VI\LOH GLO�l\l R$

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. O vi.I!or glob<.ll do presente contrJto (�de H$ \

i
I

I
I

f
I

3.2. No valor acima estipulado já est�iü inclusos todas as lJXJS, (�I1CJrgos, impostos, fretes, ':>l!guros, peHé.l é.l l:lllrega

,1
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dos bens no Município de QUIXERAMOB1M e demais despeso5 inerentes o execução dos serviços na cidJde dl�

QUIXEHI\MOBIM - CE.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

4.1. O prazo de validade do contrato, será até 31 de dezembro de 2018, " contar da data de assi�atura deste
inslrumento, podendo ser prorrogado, na forma do Art. 5l, dJ Lei I:edcral 8.666/93 e suas demJIS JllerJçOes.

CLÁUSULA QUINTA - DA DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS:

5.1. 05 bens nütados deverão ser entregues imediatamente, LI partir das carJcterísticas que se apresentJm nos

quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPHlI!l\UTOHIZl\çíío DE FOHNECIMENTO pela "dmlnistraç50, no local,

dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora.

5.1.1. Os tltrasos ocasionados por motivo de força mOJiur üu (JSO fortuito, u(:sde que juslific<Jdos com J maior

brevidade possível, (� Jceitos pela CON rRI\TI\NTE, nJo scrJiJ cunsl(krJuos corno inJdimplcmcnlo cüntrJluaJ.

5.2. Quanto ao recebimento:

5.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de: posterior verif'ieaç50 dJ conformidJde do objeto contrJtuJI

com as especificações, devendo ser feito por pessoa credellciJda pela CONTRATANTE.

5.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Heccbirnento Delinitivo, após verificaç50 da qualidade c da

quantidade do obj()lO, certificando-se de que todtls as condiçõl�s estJbelecid�]s foram tllcndidJs e, conseqüenle,

aceit,.1çJo das Not"JS Fiscais pelo Gestor dü contratJção, devenuo ilaver rcjeiçJ0 nli ((JSO de dl:scolllUnnidJde.

5.3. O objeto dél licitélÇ50 será recebido pelo liquidantc' d"J rl'sp(�CLiVél Sec((:lJriél, mcdi<.JnlC: J apresenté.lçã,o ,dos

""pectivos recibos, Mura e nota fiscal, nos termos do Edila!. .'1 !�Hlil' ! .

5.4. O recebimento do objeto licitado dar-se-á por s(:rvldor designado pela SecretariéJ solicitante, que fürá a

verificação da sua conformidade com a proposta apresentüdd L' Jjndél, quanto J qualidade solicitadü n"J ordem de

serviço.

CLÁUSUL;, SÉTIMA - DOS HECURSOS FINA�CEIHOS:._ ... . �
7.11\5 despesas decorrentes da conlrutaçüo correrao por cantu, dos recursos Oriundos do 1 (:,souro MunJCJp,l!, sob as

dotéJções orçamentjrias nº: .______ l' ch:rnCJllo de d(:spl'sas nº: _. -' I�OJlll' dl�

Recurso:_ _�_

. 1.'; ,

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS:

8.1. Os preços contrLltados são fixos e irreajustávcis, ressaJvélUJS JS hipóteses prl:vistas no arligo GS dél lei Federal n�

8.GGG/93 l: SU(]S i.llteraçõcs posteriores.

, I"' "f.i1iI . ;�);:1j.�, �
8.2. No (<.Jso de solicitJç50 do (�quiJíbrjo econômicolillJIICeJrU, a contlaL<lllJ deverj sülillLJr iürrnalnJl.'nte�t.i::
Administração, devidamente acompélnhada de documentos quc..' cumprovem J iJfocedênciéJ do fJC'dido, senuu que �'I
mesmo será cncaminhéldo à assessoria jurídicél do município parll ü devido pé.lrecl:r.

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
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9.1. O pügJmento SNéÍ efetuado atriJvús de crédito na ContJ l3iJJlc�riü do forneCl�dor ou atrJv{�s de cheque n� prazo

de iJté 30 (trintu) dias após a entrega dos bens do objeto licit<.ldo mediante apresl�ntação de atestado de recebimento

definitivo tlcompanhado das Notas Ficais/faturas, devidamente atestí.ldí.ls por c<:ldJ Secretari<:l.

9.2. Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Prefeitura Municipal de QUIXER/\MOBIM,

localizada à Rua: �, N' � __o - QUiXER/\MOBIM CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nO

9.3. No �-l-�do pag<:lmento será comprovada a manutenção dus condições iniciais de quanto il situüção de regularidüdq!

fiscal e trabaihistas da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO:

10.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com os cláusulas contratuais e as �bl���
dispostas na Lei nº 8.666/93 e alterüções posteriores, bem como legislução pertinente, respondendo cüdü uma pelas',;

consequências de sua inexecução, total ou parcial.

-.. 10.2. A Contratante se reserva o direito de rejeitar na todo ou em parte o objeto licitado executado em destlcordo
com os l,:rmos do presente Edital e do respectivo Contrtltu.

10.3./\ liscolização do Contrato ser{, exercida pelo (a) Secreláflo{J) Ordenador(a) de Despesa.

10.3.1. O exercício dJ fiscalização ou o tlcompanhamento scrú exercido no interesse do Município e n50 exclui nem

reduz a rC'spons<.lbílidüde da ContrJtad<.l ou de seu ügente ou J.lreposto, inciusl'lIe perante terceiros, por qULlisquer

irregul'lrid<.ldes, d<.lnos resultantes d(� imperfeição técnicJ, vícios rcu'lbitórios (;, rlLl ocorrêncitl desles, não implicLl co

responsJbilid'lde do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

10.3.2. QU'lisquN exigências da fisc'lJiz<Jção inerentes JO objctu do Contralo d{�vl)rão ser prünltlnwntc atendid"ls peJtl

Contr<lt"Jdél, sem ônus p<.lr<.l a ContrJLante. A Contr'll<ldü l� obr"lgí.luJ ü repür;:li", COI rigir, substituir, '-.1:' 5U<lS expensJs, no

todo ou em p<lrte, onde se verificarem vícios, defeitos ou iliCulfc'çües, sem prl�juilo da JplíC<.lç80 das penÜJ.idil�.7.�.�.;�

cabíveis.!j�:}jr �:.�'..
•. ��I,"t

10.3.3. Os bens objeto da licitação não excluem <.l respons<luiliuJde da Contratada pelo perfeito descmpenh�".��1'\l
relação J prtlzo de cnlreg<.l e qualidtlde dos bens.

i
i

I

\
i

!

10.3.4. As decisões e providênciJs que ullrapasstlrem a compNl'ncia do reprcsent;:lrlte deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para a tldoção das medidüs convcni(!I\te:s.

CLAUSULJ' DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OURIGAÇÕES DA COIHR;,TAlJA:

11.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indirel<.1s, parJ a execução do objeto licitado, corno impostos, taxas,

encJrgos, seguros, e deslocamentos necesséÍrios e quaisqLll:r outros cus Los decorrentes do cumprimento das

obrif,açõe, assumidas, sem qualquer õnus para a Prefeitura Municipal de QUIXtl{/\MOBIM - Ceará. , i

11.2. 1\ entrega dos bens será execulüd<.l conforme necessidJdl.� de <.lcordo eUIII ["ermo de I{e!l:rônciél C Ordem de

Serviços emitida. ; :

:�'i!.ffi.dl i
. ,... ln':�: I

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEI-' 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168.4



____________________________________________'!",......"...."'¥f""�.'""'"'1-,.--�'\

",.!

11.3. O contratado deverá entregar os bens, conforme descrito no "J ermo de I{eferência e proposta de preços

apresenladJ e deverá substituir as suas expensas, todo e qUJlquer serviço em que estiver em desacordo com as

especificações mínimas exigidas e padrües de qUé.llidüde exigidos.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados direlamenle a I\dministrJção ou a terceiros, decorrente de SUJ culpa

ou dolo perclnte a <ldministração.

11.5. Responsabilizar-se pela entrega do objeto licitéldo. Havendo nec(lssidade de interrupção, o contrJtado deverá

comunicar ao contratante com antecedência mínima de 30 (trinti.l) dias ond(� neccs5êlriamente d(:ver<J ser aprovada,

pela administraç50. . I
I

11.6. Pr�slür todos os esclarecimentos que forem solicitauos P(�lél /\dmínistraç"lü, uur(]nte (] cxecu<':Jo do contr<lto.

11.7. Aceitar nas m<!smas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que '" fizer<!m "ece>sórios, na fo�M�h��I.f'l.'. r..
art. 65, parágrafos 1º e 22 da Lei nº 8.666/93 e suas (lltcrüçõcs posteriores. 'i ����,�\t

11.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compJtibilldade com as obrigüções üssumidas, todas as

condições de habilitaç50 e qualificação exigidas na licitaç50.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OIlRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

12.1. Proporcionar todüs as facilidades para que o conlrJl,l(.!o possa cumprir SUJ5 obrigüções dC'fltro dJS normas e

condições deste processo.

12.2. Rejeitar no todo ou em parte, os bens entregues em desJcordo com as obrigações assumidas pelo contratJnte.

12.3. IndiGlr o representante da Administração para acompanhar l' fiscJlizJr J execução do contrl.Jto, bem como para'

atestar o recebimento do objeto JicitJdo.

l
I
j

�

- 'Iii [
12 <1 Eh,tuar os pagamentos dpvldos LI contratadü, nos rJrJiOS ,.l(;urdüdo', ul' dCOJ do com JS Nulas lISCaJS/F�lW���' I

emitidos (l att'stados de entrega dos bt'ns pelo setor rpsponsJv(lj do MunicípiO li q,�,t
" ,"1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA:

131 Todo o obJeto liCitado deverá tcr a garantia e validade, contrü adulteração, falSificação ou outros quP possa

provocar def£.�itos quanto ao seu uso dc Jcordo com o Código de Defesa do Consumidor.

I
!

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES:

14.1. /\ (üNl H/\T/\D/\ sujeitJr-se-á, em caso de inJuirnplél.nciü dc' SUJS obrieJ�õcs, sem prejuízo de responsabiJidJde

civil e crimínüJ, JS seguintes sanções ildministrativas:

l. /\dvcrtê'ncíJ; quando descumprir qUJlqucr c1i1usulü do conlrato, inclusive qUJnlO ao prazo de execução.

II. MullJ de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de ülrJso nos prazos de entrega das prcstaç80 de conl<Js o� i .

relatórios üos órp,ãos de controle (�xterno ou prazos determinados peja I\dministração parü J entrl!gJ do objcto

Iicitüdo;

lU. Mullü de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objcto Jicil<.Jdu e riJO executado, no caso de 'Inex(;cuç50 to.lal. qü,)

parcial do objeto contratado, recolhido no prazo máximo de 1�, (quinz<!) dius corridos, conludos da comunica:ç:���l'I.'"
sOlf I
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CCll1iss',,; dI: Lili::I'::"J

oficial/_sem emb_argo d� indenização dos prejuízos, porventura G.luséldos a Pn�feitura Municipal de QUIXERA�PII'"'.:"I'•.J>
pela nao execuçao parcial ou total do contrato. ,1 til!. . �

-.. ",li.

.. ,t .-r

14.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a IIdministraç50 Pública, pelo prazo de 016 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determintJntes dü punição ou

ató que sej<.l promovidil il re(Jbilitaç�lo perant(! a própria JutorídJde que tlplicou a penalidade, <.l licit<.lntc: que

cOflvoc<.ldJ dentro do prüzo de validüde da sua proposta, deixé.lr de entregt.lr �l documentação exigíd'-1 parü o certüme

ou '-1presc:ntar documentélção falsa, ellsejar o ret<.lrULlnlenlo dJ c'xecuçãü do sc�u objeto, não rll<.lntiver J pr()posta,

falhar ou fraudar na execução do objc:to pactuado, comportLlr.se de modo inidôneo ou coml:ler fraude fiscal.

14.3. As sanções previstas na alínea I do subitem 16.1 e subitem 16.2 deste item poderão ser aplicüdüs juntJmente

com as doa alíneas II e III do subitem 15.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processai no prazo,

de 05 (cinco) dias úteis. !

-., 14.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Notí.l de Empenho, Jlóm dJ perda deste, res;Jonderâ a empresa i

vencedora peltl sua diferençtl, tl qutll seríÍ desconttldtl dos paear1lC:lllüs deVIdo:; pc�IJ AdrnlnislrJç<.lv ou, qUJndo foro;

caso cobrada judicialmente; ;: iàlllJf,L

14.5. As penalidades serão obrigatoritlmente registrtldas no CJdastro de Fornecedores de lkns e serviço�- :cfalWt�
Prefeitura Municipal de QUIXEHAMOB1M, da respectiva empresa, e no caso de suspensão de licitar, o licittlnte deverá'

ser descredenciado por iguiJl período, sem prejuízo das multtls prcvisttls no edital e das demJis cominJções legtlis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO:

1:;.1. O CUlll(]to poderó ser rescindiuú. indep(mdentcnwlllc de lIuJlqucr intc:rpcl<Jç50 judlciéll lJlj l'xlrJJudlCléll St'�'

ConlrtllJd;]'

tl) pJralisar LI execuçJo do objeto licitado por um período superior J 30 (trintJ) dias;

b) Executar o objeto liCitado em desacordo com as especl!lctlçÕCS do fermo de I{efprt'nclü (' Proposla de' prpços

c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislaç50 vigente;

di Comet,,, reiterados erros na execuç50 deste contrato; , I
I

e) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobf(� qualquer de seU$:

dirigentes. "1

15.2. l)"ciarada a rescis50 contratual ell1 decorrônciade �ll,li�uer um dos lund;lIlwrltosdo I[,'m 0',""'01', a contLiti,,';ti.
receberJ C�XclUSlvalllente o pé.lgé.lmento do obJeto IlcltJdü entr('gul� l� LltestJdüs, dedUZIdo ü vJlúr corrC'�pündcllt(' aS; ,;�.

multas porventura existentes.

15.3. Não cJberj il contrJtJdJ indenízaç50 de qUil!quer espécie seja J que título for, se o contrato vier a ser rescindido

em decorrôncitl de descumprimento das normas nele esttlbelecídas.

15.4. Independentemente do disposto nesta c1jusula, o COnlré.llo poderá ser rescindido por livre decisao da

AdministrLlçjo, a qualquer época, sem que caiba a contrtltada o direito de reclamaç50 ou ind(:'llilaç�o a qUôlquer

titulo, g(j(,wtindo-!lw Jpl�n(lS, o pag,-lInl�nto do objeto licitado execul,-ldo e devidamente Jtestado l� (cCl:bido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:
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lG.l. Fica eleito o foro d<.l ComMca de QUIXERAM081M-Ceará, com renúncia expressa de qualquer outro, por mai�1

privilegiado que seja, pürü dirimir quaisquer dúvidJS ou lilígios oriLillcios da execuç50 deste conlrülu.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 0/ (duas) viiJs de igu<.ll teor l� fOnll<.1, no prcs(�n�J.",d." ?,1'11.:"
teslemunhJ5 "'baixo nomcudas para surtir seus efeitos ll'oois 'I :,�, I,',

" ,,, . ! l' ;
; j:t!,:FF i:

�-•.• l,.J

"'; ,

QUIXERAMOBlM - CE, de de 2018.

XXXXXXXXXXXXXXXX

ORDENADOH(A) IX Dbl'LSAS DA

SECRETAI\IA DE _� _

CONTRATANTE

CON'II\I\TADA

TESTEMUNHAS:

-_._... _ .. _--_.�- .. _._---

Nome:

CPF:

Nome:

CI'F:
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